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Ofício n” 59/2019-GP

Limeira do Oeste - MG, 18 de Fevereiro de 2019.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ RODRIGUES BARBOSA - Presidente
Câmara Municipal de Limeira do Oeste/MG.

Assunto: Encaminha 'Projetos de Leis n° 02 e 03/2019.

Excelentíssimo Senhor.

Com respeitosos cumprimentos valho-me do presente para encaminhar os Projetos

de Leis n” 02 e 03/2019, acompanhado de suas respectivas Mensagens, para apreciação e

aprovação.

Na certeza da atenção dispensada, prevaleço-me do momento para reiterar meus

sinceros protestos de elevada estima e consideração.

Respeítosamente.

PEDRO SOCORRO DO N SCIMENTO

Prefeito Munici al

e-mails: secretariadegovernoúillimeiradooestemgzgombr e iuridicoúblimeiradooeste.mg.gov.br



Câmara Municipal de Limeira do Oeste - MG - Limeira do Oeste - MG
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

COMPROVANTE DE PROTOCOLO

000031

Autenticação: 12019/02/19000031

Número / Ano 000031/2019

Data / Horário 19/02/2019 - 08:35:53

Ementa
OFICIO 59/2019-GP, ENCAMINHA PROJETOS DE LEIS 02 E
03/2019.

Autor PEDRO SOCORRO DO NASCIMENTO - Prefeito

Natureza Legislativo

Tipo Matéria Ofícios

Número Páginas 1

Comprovante emitido
por

Mauro



Wílümlüfllll
LlMEIRA

“' DO OESTE
RWNWMMÀERTL

Manumana

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA DO OESTE

CNPJ 26.042.556/0001-34 www.limeiradooestemzgov.br

Rua Pernambuco, 780 - Centro - Fone: (34) 3453-1700/1732/1711 - CEP 38295-000

Mensagem ao Projeto de Lei n” 02/2019

Excelentíssimo Segor Presideg

Ilustres Senhores Vereadores.

Encaminhamos para apreciação Projeto de Lei n”. 02/2019, que "AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR, MEDIANTE VENDA, Os IMÓVEIS
URBANOS QUE MENCIONA E A ADQUIRIR, MEDIANTE COMPRA, O IMÓVEL
URBANO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O projeto ora encaminhado tem a finalidade de realizar a venda de imóveis urbanos

pertencentes ao patrimônio público para que, com os recursos provenientes, seja efetuada a compra

de outro imóvel nesta cidade.

O imóvel a ser adquirido, trata-se da residência do ex fundador deste Município, o

Senhor José Candido de Lima, o qual foi inventariado como Patrimônio Cultural deste Município,
com o processo de Tombamento em fase de execução, por isso as benfeitorias nele existentes não

podem ser demolidas nem modificadas.

Diante do impedimento da demolição das benfeitorias existentes no imóvel a ser

adquirido, o Poder Executivo pretende utiliza-lo para a instalação de órgãos públicos municipais,
incluindo a Cultura.

Assim sendo, diante da importância do pre
caráter de urgência.

te projeto, requer a sua apreciação em

Prefeitura Municipal o - ímeira »v Oeste /MG, 18 de Fevereiro de 2019.

PEDRO soco" O Didi/NAS !MENTO
Prefeito Municipal

e-mails: secretariadggoverno@limeiradooeste.mg,g›v.br e iuridicoúDlimeirgdooestemgãgov.br
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PROJETO DE LEI N” 02, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
ALIENAR, MEDIANTE VENDA, OS IMOVEIS
URBANOS QUE MENCIONA E A ADQUIRIR,
MEDIANTE COMPRA, O IMÓVEL URBANO QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

PEDRO SOCORRO DO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de Limeira do

Oeste, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, especialmente nos termos dos

artigos 114 e 116 da Lei Orgânica Municipal faço saber que a Câmara Municipal, por seus

representantes, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a alienar, mediante venda,

através de Concorrência Publica, nos termos da ao art. 17, inciso I, da Lei Federal n°. 8666/93, os

imóveis urbanos de sua propriedade abaixo descritos e avaliados:

a) Um imóvel localizado a Rua 06 de Novembro, Bairro Jardim Bela Vista I, na área urbana do

Município de Limeira do Oeste, com as seguintes medidas e confrontações: Para quem de

frente da Rua 06 de Novembro olha para o imovel mede-se 12,00 metros para a mencionada

via pública; do lado direito da frente aos fundos mede-se 30,00 metros, confrontando com o

lote de n° 07, do lado esquerdo da frente aos fundos mede 30,00 metros, confrontando com

lote n° 05, finalmente na linha dos fundos mede 12,00 metros, confrontando com lote de n°

14, perfazendo um total de 360,00 m2, sob a matricula sob n° 30.251, registrado no Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Iturama-MG, avaliado em RS 35.100,00 (trinta e

cinco mil e cem reais).

b) Um imóvel localizado a Rua Paraíba, Bairro Jardim Paraíso II, na área urbana do Município
de Limeira do Oeste, com as seguintes medidas e confrontações: Pela frente confronta com a

Rua Paraíba medindo 13,00 m, pelo lado esquerdo confronta com o lote 08 medindo
22,00m, pelo lado direito confronta com a Avenida Sergipe medindo 22,00 m e pelos fundos

confronta com a propriedade rural do Sr. Benedito paula da Silva medindo l3,00m,
perfazendo um total de 286,00 m2, sob a matrícula sob n° 21.936, registrado no Cartório de

Registro de Imóveis da Comarca de Iturama-MG, avaliado em R$ 34.892,00 ( trinta e quatro

mil, oitocentos e noventa e dois reais).

c) Um imóvel localizado a Avenida Argentina, Bairro Joamário, na área urbana do Municipio
de Limeira do Oeste, com as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se no cruzamento da

Avenida Argentina com a Rua Amazonas, pela frente confronta com a Rua Amazonas,

medindo 13,50 metros; igual medindo aos ñmdos, confronta com o lote-B; por um lado

e-mails: secretariadegoverno@limeiradooeste.mgzgowbr e iuridicoú)limeiradooeste.n3g,gov.br
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confronta com lote R, medindo 32, metros; e igual medida do outro lado, confrontadndo

com a Avenida Argentina, perfazendo total de 432,00 m2, sob a matricula sob n° 35.642,
registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Iturama-MG, avaliado em R$
25.056,00 ( vinte e cinco mil reais e cinquenta e seis centavos).

d) Um imóvel localizado a Quadra-26, Bairro Morumbi, na área urbana do Município de

Limeira do Oeste, com as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se no cruzamento da

Avenida Paraná com a propriedade do Sr. Delio Balero Bindela, deste marco segue pela

propriedade do Sr. Delio Balero Bindela, por uma distancia de 43,44 metros, até o lote 01 da

quadra-25, deste marco segue a direita pelo lote O1 da quadra 25, por uma distancia de 22,37

metros, deste marco segue a direita confrontando com a Rua Amazonas, até a Avenida
Paraná, por uma distancia de 25.35 metros, deste marco segue a direita pela Avenida Paraná

até o ponto inicial por uma distancia de 42,22 metros, perfazendo um total de 1.021,00 m”,

sob a matrícula sob n° 31.068, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de

Iturama-MG, avaliado em R$ 71.470,00 ( setenta e um mil, quatrocentos e setenta reais).

Art. 2° Fica o Poder executivo Municipal autorizado a adquirir, mediante compra, o

imóvel urbano abaixo descrito, com a seguinte avaliação:

a) Um imóvel urbano localizado na Avenida Bahia, Bairro Centro, na área

urbana do Município de Limeira do Oeste, com as seguintes medidas e confrontações: Medindo
14,00 m de frente para a Avenida Bahia; igual medidas aos fundos, confrontando com parte do

mesmo lote - 18, do lado direito; por 23,70 metros, confrontando com a Rua Pernambuco e igual

medidas do outro lado esquerdo, confrontando com o lote 17, fechando a linha perimental de 331,80

m2, sob a matrícula sob n° 7.103 registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de

Iturama-MG, avaliado em R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)

Parágrafo único - O imóvel urbano descrito neste artigo será destinado à instalação

de órgãos municipais em decorrência de sua localização e estrutura física, razão pela qual a sua

compra fica dispensada a realização de processo licitatório.

Art. 3° O valor arrecadado na venda dos imóveis descritos no art. 1°, será utilizado
para pagamento do imóvel discriminado no art. 2°, e o remanescente será destinado ao pagamento

de despesas com obras de reforma e melhoramento do mesmo e também com despesas de escritura.

Art. 4° O pagamento referente à compra do imóvel descrito no art. 2° desta Lei será

realizado após a lavratura da Escritura Públi.ca de Compra e Venda, sendo que as taxas, impostos,

emolumentos e demais despesas relacionadas à lavratura e registro serão de responsabilidade do

municipio.

Art. 5° Fica o setor de contabilidade do Município de Limeira do Oeste, Estado de

Minas Gerais, em razão da aquisição de que trata a presente Lei, autorizado a promover

?
e-maíls: secretariadegovernoútãlimeíradooeste.mggmbr e iuridicoáDlimeiradooestengggowbr
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as alterações no balanço patrimonial deste, devendo ínformá-las ao Tribunal de Contas do Estado de

Minas Gerais.

Art. 6° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação própria

constante na Lei Orçamentária Anual.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Prefeito Municipal



\ .›/ LOTE (06) QUADRA - k BAIRRO JARDIM BELA VISTA/

SITUAÇÃO ORIGINAL

,/N \, Limeira do Oeste-MG, 24 de Janeiro de 2.019

LOTE (06) QUADRA - k BAIRRO JARDIM BELA VISTA l
360, 00 m2

Dentro das seguintes medidas e confrontações, De quem de frente da Rua 06 de
Novembro olha para o imovel mede se 12,00 metros para a mencionada via pública ; do
lado direito da frente aos fundos mede se 30,00 metros, confrontando com o lote de N° 07,
do lado esquerdo da frente aos fundos mede 30,00 metros, confrontando com o lote n°05,
e finalmente na linha dos fundos mede 12,00 metros, confrontando com o lote de N°14

ñ _REINALDEI DE PAULEI TAVARES
Tec- AGRIH. CREA no 43487/ TD
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DE

IMÓVEL URBANO.



Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Limeira do Oeste/MG.

PEDRO SOCORRO DO NASCIMENTO

SIDINEI MARAIA, RONALDO DE PAULO TAVARES e

ROBERTO EUZÉBIO DA SILVA, nomeados pela Portaria n° O8 de 06 de abril

de 2018 para avaliar bem imóvel para ñns de doação no Município de Limeira do Oeste

e tendo procedido às diligências, vistorias e pesquisas que se fizeram necessárias, vem

apresentar à consideração de Vossa Excelência as conclusões a que chegou, por meio do

seguinte LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO.

1. Apresentação

Para a elaboração do presente Laudo de Avaliação de Imóvel Urbano foi

nomeada pelo Exmo Prefeito, comissão composta por três servidores públicos

municipal com conhecimento no ramo imobiliário.

2. Objetivo da Avaliação

A Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste tem por objetivo determinar

o Valor de Mercado para o seguinte Imóvel:

Imóvel localizado na área urbana do Município de Limeira do Oeste com

área de 360,00 m2 (trezentos e sessenta metros quadrados), na Quadra-k, Lote O6 no

Bairro Jardim Bela Vista l.

3. Metodologia de Avaliação

A avaliação estará em conformidade com o MÉTODO COMPARATIVO

DE DADOS DE MERCADO, determinação do valor do bem através da comparação

com dados de mercado assemelhados quanto às características intrínsecas e extrínsecas,

para a determinação do valor unitário básico de terreno, com nível de precisão normal.

4. Caracterização do Imóvel



4.1. Localização

O imóvel avaliado está localizado a Rua 06 de Novembro, Bairro Jardim

Bela Vista I na área urbana do Município de Limeira do Oeste, conforme memorial

descritivo em anexo.

4.2. Planta Geral do Imóvel

Anexo I.

4.3. Infra Estrutura Urbana e Uso do Solo

O imóvel objeto do presente trabalho é servido por infraestrutura urbana.

Possui as seguintes características apresentadas a seguir:

- Medidas e confrontações; Para quem de frente da Rua O6 de Novembro

olha para o imovel mede-se 12,00 metros para a mencionada via pública; do lado direito

da frente aos fundos mede-se 30,00 metros, confrontando com o lote de n° 07, do lado

esquerdo da frente aos fundos mede 30,00 metros, confrontando com lote n” 05,

finalmente na linha dos fundos mede 12,00 metros, confrontando com lote de n° 14,

perfazendo um total de 360,00 m2, sob a matrícula sob n° 30.251, registrado no Cartório

de Registro de Imóvel da Comarca de Iturama-MG.

- distância até a Praça Central: 600 metros.

- uso do solo: uso urbano

- possui ótima localização e excelentes possibilidades de utilização e

valorização.

5. Determinação do Valor Unitário Básico

Para a detemiinação do VALOR UNITÁRIO BÁSICO aplicável aos

terrenos urbanos, realizou-se uma pesquisa de mercado, baseada em ofertas de terrenos

no mercado imobiliário e consulta a corretores imobiliários atuantes nesta Cidade de

Limeira do Oeste, determinando-se o VALOR DE MERCADO por unidade de metro

quadrado de terreno, atribuindo-se valores adequados aos fatores de homogeneízação -

fator de oferta, fator topográñco, fator melhoramentos públicos, fator de profundidade e

%WW



fator de testada - a ñm de obterem-se valores comparáveis entre os imóveis pesquisados

e o imóvel em avaliação, determina-se o VALOR 'UNITÁRIO BÁSICO por unidade de

metro quadrado.

5.1. Valor de Mercado

O VALOR DE MERCADO determinado para o metro quadrado de

terrenos urbano, após pesquisas de mercado e consulta ao mercado imobiliário é de:

Terreno: R$ 97,50 por m” (noventa e sete reais cinquenta centavos por metro

quadrado).

6. Conclusão - Valor de Mercado do Imóvel Urbano

Através do presente Laudo de Avaliação de Imóvel Urbano, conclui-se

que o Valor de Mercado do Imóvel Urbano sem Benfeitorias, localizado na Zona

Urbana são os seguintes:

- Valor de Mercado do imóvel sem benfeitorias, localizado na Zona

Urbana do Mgnicígigge Ligeira do Oeste com área de 360, ¡_n* é @LS 35.100,00

;trinta e cinco mil e cem reais 1.

Ante ao exposto, espera-se ter atendido à solicitação de

Vossa Excelência.

Atenciosamente.

Limeira do Oeste-MG, 12 de Fevereiro de 2019.

Ronaldo de Paulo Tavares

Roberto Euzébio da Silva



\ /J/ LOTE (09) QUADRA - C-2 BAIRRO JARDIM PARAISO I/

SITUAÇÃO ORIGINAL

/N\, Limeira do Oeste-MG, 24 de Janeiro de 2.019

Situação Original do Lote-OQ, da Quadra - C-02, Com Area de 286, 00m*

Sem benfeiturias, dentro das seguintes medidas e confrontações, pela frente confronta se

com a Rua Paraiba, medindo 13,00m. pelo lado esquerdo confronta com o lote O8,

medindo 22,00m, pelo lado direito confronta com a Avenida Sergipe medindo 22,00m, e

pelos fundos confronta com Benedito Paula da Silva, medindo 13,00m, perfazendo assim
uma área total de 286,0Om2

AREA TOTAL................... ..(286,00m2)

r
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DE

IMÓVEL URBANO.



Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Limeira do Oeste/MG.

PEDRO SOCORRO DO NASCIMENTO

SIDINEI MARAIA, RONALDO DE PAULO TAVARES e

ROBERTO EUZÉBIO DA SILVA, nomeados pela Portaria n° 08 de O6 de abril

de 2018 para avaliar bem imóvel para fins de doação no Município de Limeira do Oeste

e tendo procedido às diligências, vistorias e pesquisas que se fizeram necessárias, vem

apresentar à consideração de Vossa Excelência as conclusões a que chegou, por meio do

seguinteLAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO.

1. Apresentação

Para a elaboração do presente Laudo de Avaliação de Imóvel Urbano foi

nomeada pelo Exmo Prefeito, comissão composta por três servidores públicos

municipal com conhecimento no ramo imobiliário.

2. Objetivo da Avaliação

A Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste tem por objetivo determinar

o Valor de Mercado para o seguinte Imóvel:

Imóvel localizado na área urbana do Município de Limeira do Oeste com

área de 286,00 m2( duzentos e oitenta e seis metros quadrados ), na Quadra- C-O2, Lote

09 no Bairro Jardim Paraíso II.

3. Metodologia de Avaliação

A avaliação estará em conformidade com o MÉTODO COMPARATIVO

DE DADOS DE MERCADO, determinação do valor do bem através da comparação

com dados de mercado assemelhados quanto às caracteristicas intrínsecas e extrínsecas,

para a determinação do valor unitário básico de terreno, com nível de precisão normal.

4. Caracterização do Imóvel

%ee%



4.1. Localização

O imóvel avaliado está localizado a Rua Paraíba, Bairro Jardim Paraíso II

na área urbana do Município de Limeira do Oeste, conforme memorial descritivo em

anexo.

4.2. Planta Geral do Imóvel

Anexo l.

4.3. Infra Estrutura Urbana e Uso do Solo

O imóvel objeto do presente trabalho é servido por infraestrutura urbana.

Possui as seguintes características apresentadas a seguir:

- Medidas e confrontações; Pela frente confronta com a Rua Paraíba

medindo 13,00 m, pelo lado esquerdo confronta com o lote 08 medindo 22,00m, pelo

lado direito confronta com a Avenida Sergipe medindo 22,00 m e pelos fundos

confronta com a propriedade rural do Sr. Benedito paula da Silva medindo l3,00m,

perfazendo um total de 286,00 m2, sob a matrícula sob n° 21.936, registrado no Cartório

de Registro de Imóvel da Comarca de Iturama-MG.

- distância até a Praça Central: 10 metros da construção da nova escola.

- uso do solo: uso urbano

- possui ótima localização e excelentes possibilidades de utilização e

valorização.

5. Determinação do Valor Unitário Básico

Para a determinação do VALOR UNITÁRIO BASICO aplicável aos

terrenos urbanos, realizou-se uma pesquisa de mercado, baseada em ofertas de terrenos

no mercado imobiliário e consulta a corretores imobiliários atuantes nesta Cidade de

Limeira do Oeste, determinando-se o VALOR DE .MERCADO por unidade de metro

quadrado de terreno, atribuindo-se valores adequados aos fatores de homogeneização -

fator de oferta, fator topográñco, fator melhoramentos públicos, fator de profundidade e

fator de testada - a ñm de obterem-se valores comparáveis entre os imóveis pesquisados



e o imóvel em avaliação, determina-se o VALOR UNITÁRIO BÁSICO por unidade de

metro quadrado.

5.1. Valor de Mercado

O VALOR DE MERCADO determinado para o metro quadrado de

terrenos urbano, após pesquisas de mercado e consulta ao mercado imobiliário é de:

Terreno: R$ 122,00 por m2 ( cento e vinte dois reais por metro quadrado).

6. Conclusão - Valor de Mercado do Imóvel Urbano

Através do presente Laudo de Avaliação de Imóvel Urbano, conclui-se

que o Valor de Mercado do Imóvel Urbano sem Benfeitorias, localizado na Zona

Urbana são os seguintes:

- Valor de Mercado do imóvel sem benfeitorias localizado na Zona

Urbana do Município de Limeira qo Oeste conijrea ge 286. rn' é de RS 34.892,00(

trinta e guatrogíl, oitocentos e noventa e dois reais L.

Ante ao exposto, espera-se ter atendido à solicitação de

Vossa Excelência.

Atenciosamente.

Limeira do Oeste-MG, 12 de Fevereiro de 2019.

' onaldo de Paulo Tavares

Roberto Euzébio da Silva
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PROJETO DE DESMEMBRAMENTO
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Limeira do Oeste-MG, 21 de Novembro de 2.017

FOLHA
U4

QUA AMAZDNAS
13.50 11.00 11.00 11.00 11.00 11.00 ?S0

/Á cs'5 M N D P O R /5/2 _g

3 Ê //” w
U) '° /Z Ç
3 g 8 O)

L SÉ 41.00 A 41 .oo 9 O)
3 O 12 8 L

Ó v_ O
õ 3 3 C5
'E v) n É
w E F G H 1 J L Ç
> GJ

q 13.50 11.00 11.00 11.00 11.00 11.00 13.50 É
Rua Gong

Situação Original do Lote- S, da Quadra -12, Com Area de 432, OOmZ

O respectivo terreno dentro das seguintes medidas e confrontações, Inicia-se no cruzamento da
Avenida Argentina, com a Rua Amazonas, pela frente confronta com a Rua Amazonas, Medindo
13,50 m, Igual medidas aos fundos, confrontando com o lote-B, Por um confronta com o lote -R,
medindo 32,00 metros, e igual medida do outro lado, confrontando com a Avenida Argentina,
perfazendo uma Area deb 432,00 m2.
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DE

IMÓVEL URBANO.



Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Limeira do Oeste/MG.

PEDRO SOCORRO DO NASCIMENTO

SIDINEI MARAIA, RONALDO DE PAULO TAVARES e

ROBERTO EUZÉBIO DA SILVA, nomeados pela Portaria n” 08 de O6 de abril

de 2018 para avaliar bem imóvel para fins de doação no Município de Limeira do Oeste

e tendo procedido às diligências, vistorias e pesquisas que se fizeram necessárias, vem

apresentar à consideração de Vossa Excelência as conclusões a que chegou, por meio do

seguinte LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO.

l. Apresentação

Para a elaboração do presente Laudo de Avaliação de Imóvel Urbano foi

nomeada pelo Exmo Prefeito, comissão composta por três servidores públicos

municipal com conhecimento no ramo imobiliário.

2. Objetivo da Avaliação

A Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste tem por objetivo determinar

o Valor de Mercado para o seguinte Imóvel:

Imóvel localizado na área urbana do Município de Limeira do Oeste com

área de 432,00 m¡ ( quatrocentos e trinta e dois metros quadrados ), na Quadra- 12,

Lote (S) no Bairro Joamário.

3. Metodologia de Avaliação

A avaliação estará em conformidade com o MÉTODO COMPARATIVO

DE DADOS DE MERCADO, determinação do valor do bem através da comparação

com. dados de mercado assemelhados quanto às características intrínsecas e extrínsecas,

para a determinação do valor unitário básico de terreno, com nivel de precisão normal.

4. Caracterização do Imóvel



4.1. Localização

O imóvel avaliado está localizado a Avenida Argentina, Bairro Joamário

na área urbana do Município de Limeira do Oeste, conforme memorial descritivo em

anexo.

4.2. Planta Geral do Imóvel

Anexo I.

4.3. Infra Estrutura Urbana e Uso do Solo

O imóvel objeto do presente trabalho é servido por infraestrutura urbana.

Possui as seguintes características apresentadas a seguir:

- Medidas e confrontações; Inicia-se no cruzamento da Avenida

Argentina com a Rua Amazonas, pela frente confronta com a Rua Amazonas, medindo

13,50 metros; igual medindo aos fundos, confronta com o lote-B; por um lado conñonta

com lote R, medindo 32, metros; e igual medida do outro lado, confrontadndo com a

Avenida Argentina, perfazendo um total de 432,00 m2, sob a matrícula sob n° 35.642,

registrado no Cartório de Registro de Imóvel da Comarca de Iturama-MG.

- distância até a Praça Central: 354 metros.

- uso do solo: uso urbano

- possui ótima localização e excelentes possibilidades de utilização e

valorização.

5. Determinação do Valor Unitário Básico

Para a determinação do VALOR UNITÁRIO BÁSICO aplicável aos

terrenos urbanos, realizou-se uma pesquisa de mercado, baseada em ofertas de terrenos

no mercado imobiliário e consulta a corretores imobiliários atuantes nesta Cidade de

Limeira do Oeste, determinando-se o VALOR DE MERCADO por unidade de metro

quadrado de terreno, atribuindo-se valores adequados aos fatores de homogeneização -

fator de oferta, fator topográfico, fator melhoramentos públicos, fator de profundidade e

fator de testada - a fim de obterem-se valores comparáveis entre os imóveis pesquisados



e o imóvel em avaliação, determina-se o VALOR UNITÁRIO BÁSICO por unidade de

metro quadrado.

5.1. Valor de Mercado

O VALOR DE MERCADO determinado para o metro quadrado de

terrenos urbano, após pesquisas de mercado e consulta ao mercado imobiliário é de:

Terreno: R$ 58,00 por m” (cinquenta e oito reais por metro quadrado).

6. Conclusão - Valor de Mercado do Imóvel Urbano

Através do presente Laudo de Avaliação de Imóvel Urbano, conclui-se

que o Valor de Mercado do Imóvel Urbano sem Benfeitorias, localizado na Zona

Urbana são os seguintes:

- Vglor de Mercado do imóvel sem benfeitorias. localizado na Zona

Urbana do Município de Limeira do Oeste com área de 432, m* é de R$ 25.056,00

gvinte e cinco mil reais e cinguenta e seis centavos l.

Ante ao exposto, espera-se ter atendido à solicitação de

Vossa Excelência.

Atenciosamente.

Limeira do Oeste-MG, 12 de Fevereiro de 2019.

R aldo de Paulo Tavares

Roberto Euzébio da Silva
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Situação Original da Quadra uso publíco- 26, Com Area de 1.021,00 m*

Sem benfeiturias, dentro das seguintes medidas e confrontações, Inicia se no
cruzamento, da Avenida Paraná com a propriedade do Sr Delio Baiero Bindela, deste
marco segue pela propriedade do Sr Delio Balero Bindela, por uma distancia de 43,44
metros, até o lote 01 da quadra-25, deste marco segue a direita pelo lote 01 da quadra
25, por uma distancia de 22,37 metros, deste marco segue a direita confrontandowcom a
Rua Amazonas, até Avenida Paraná, por uma distancia de 25,35 metros, deste marco
segue a direita pela Avenida Parana ate o ponto inicial por uma distancia de 42,22
metros, fechando a linha perimental, de 1.021,00 m2

QUADRA - 26 USO PUBLICO BAIRRO MORUMBI 1.021,00 m2
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DE

IMÓVEL URBANO.



Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Limeira do Oeste/MG.

PEDRO SOCORRO DO NASCIMENTO

SIDINEI MARAIA, RONALDO DE PAULO TAVARES e

ROBERTO EUZÉBIO DA SILVA, nomeados pela Portaria n° 08 de 06 de abril

de 2018 para avaliar bem imóvel para fins de doação no Municipio de Limeira do Oeste

e tendo procedido às diligências, vistorias e pesquisas que se fizeram necessárias, vem

apresentar à consideração de Vossa Excelência as conclusões a que chegou, por meio do

seguinte LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO.

1. Apresentação

Para a elaboração do presente Laudo de Avaliação de Imóvel Urbano foi

nomeada pelo Exmo Prefeito, comissão composta por três servidores públicos

municipal com conhecimento no ramo imobiliário.

2. Objetivo da Avaliação

A Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste tem por objetivo determinar

o Valor de Mercado para o seguinte Imóvel:

Imóvel localizado na área urbana do Município de Limeira do Oeste com

área de 1.021,00 m2 ( mil e vinte um metros quadrados ), na Quadra- 26, no Bairro

Morumbi.

3. Metodologia de Avaliação

A avaliação estará em conformidade com o MÉTODO COMPARATIVO

DE DADOS DE MERCADO, determinação do valor do bem através da comparação

com dados de mercado assemelhados quanto às características intrínsecas e extrínsecas,

para a determinação do valor unitário básico de terreno, com nivel de precisão normal.

4. Caracterização do Imóvel

%/W%



4.1. Localização

O imóvel avaliado está localizado a Quadra-26, Bairro Morumbi na área

urbana do Município de Limeira do Oeste, conforme memorial descritivo em anexo.

4.2. Planta Geral do Imóvel

Anexo I.

4.3. Infra Estrutura Urbana e Uso do Solo

O imóvel objeto do presente trabalho é servido por infraestrutura urbana.

Possui as seguintes características apresentadas a seguir:

- Medidas e confrontações; Inicia-se no cruzamento da Avenida Paraná

com a propriedade do Sr. Delio Balero Bindela, deste marco segue pela propriedade do

Sr. Delio Balero Bindela, por uma distancia de 43,44 metros, até o lote 01 da quadra-ZS,

deste marco segue a direita pelo lote 01 da quadra 25, por uma distancia de 22,37

metros, deste marco segue a direita confrontando com a Rua Amazonas, até a Avenida

Paraná, por uma distancia de 25.35 metros, deste marco segue a direita pela Avenida

Paraná até o ponto inicial por uma distancia de 42,22 metros, perfazendo um total de

1.021,00 m”, sob a matrícula sob n” 31.068, registrado no Cartório de Registro de

Imóvel da Comarca de Iturama-MG.

- distância até a Praça Central: 400 metros.

- uso do solo: uso urbano

- possui ótima localização e excelentes possibilidades de utilização e

valorização.

5. Determinação do Valor Unitário Básico

Para a determinação do VALOR UNITÁRIO BÁSICO aplicável aos

terrenos urbanos, realizou-se uma pesquisa de mercado, baseada em ofertas de terrenos

no mercado imobiliário e consulta a corretores imobiliários atuantes nesta Cidade de

Limeira do Oeste, determinando-se o VALOR DE MERCADO por unidade de metro

quadrado de terreno, atribuindo-se valores adequados aos fatores de homogeneização -

%ae%



fator de oferta, fator topográñco, fator melhoramentos públicos, fator de profundidade e

fator de testada - a fim de obterem-se valores comparáveis entre os imóveis pesquisados

e o imóvel em avaliação, determina-se o VALOR UNITÁRIO BÁSICO por unidade de

metro quadrado.

5.1. Valor de Mercado

O VALOR DE MERCADO determinado para o metro quadrado de

terrenos urbano, após pesquisas de mercado e consulta ao mercado imobiliário é de:

Terreno: R$ 70,00 por m2 (setenta reais por metros quadrado).

6. Conclusão - Valor de Mercado do Imóvel Urbano

Através do presente Laudo de Avaliação de Imóvel Urbano, conclui-se

que o Valor de Mercado do Imóvel Urbano sem Benfeitorias, localizado na Zona

Urbana são os seguintes:

- Valor de Mercado do imóvel sem benfeitorias, localizado na Zona

Urbana do Município de Limeira do Oeste com área de 1.031,00. m” é de R$

71.470,00 (setenta e gm mil e quatrocentos e setenta reais);

Ante ao exposto, espera-se ter atendido à solicitação de

Vossa Excelência.

Atenciosamente.

Limeira do Oeste-MG, 12 de Fevereiro de 2019.

sír'

onalo de Paulo Tavares

o da Silva
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DE

IMÓVEL URBANO.



Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Limeira do Oeste/MG.

PEDRO SOCORRO DO NASCIMENTO

SIDINEI MARAIA, RONALDO DE PAULO TAVARES e

ROBERTO EUZÉBIO DA SILVA, nomeados pela Portaria n° 08 de 06 de abril

de 2018 para avaliar bem imóvel para fins de doação no Municipio de Limeira do Oeste

e tendo procedido às diligências, vistorias e pesquisas que se fizeram necessárias, vem

apresentar à consideração de Vossa Excelência as conclusões a que chegou, por meio do

seguinte LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO.

1. Apresentação

Para a elaboração do presente Laudo de Avaliação de Imóvel Urbano foi

nomeada pelo Exmo Prefeito, comissão composta por três servidores públicos

municipal com conhecimento no ramo imobiliário.

2. Objetivo da Avaliação

A Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste tem por objetivo determinar

o Valor de Mercado para o seguinte Imóvel:

Imóvel localizado na área urbana do Municipio de Limeira do Oeste com

área de 331,80 m2 (trezentos e trinta um metros quadrados), no bairro Centro.

3. Metodologia de Avaliação

A avaliação estará em conformidade com o NHÊTODO COMPARATIVO

DE DADOS DE MERCADO, determinação do valor do bem através da comparação

com dados de mercado assemelhados quanto às características intrínsecas e extrínsccas,

para a determinação do valor unitário básico de terreno, com nível de precisão normal.

4. Caracterização do Imóvel

4.1. Localização



O imóvel avaliado está localizado a Avenida Bahia, Lote 18, Quadra 18,

Bairro Centro na área urbana do Município de Limeira do Oeste, conforme memorial

descritivo em anexo.

4.3. Planta Geral do Imóvel

Anexo I.

4.4. Infra Estrutura Urbana e Uso do Solo

O imóvel objeto do presente trabalho é servido por infraestrutura urbana.

Possui as seguintes caracteristicas apresentadas a seguir:

- Medidas e confrontações; Medindo 14,00 m de frente para a Avenida

Bahia; igual medidas aos fundos, confrontando com parte do mesmo lote - 18, do lado

direito; por 23,70 metros, confrontando com a Rua Pernambuco e igual medidas do

outro lado esquerdo, confrontando com o lote 17, fechando a linha perimental de 331,80

m2, sob a matrícula sob n° 7.103.

- distância até a Praça Central: 150 metros quadrados.

- uso do solo: uso urbano

- possui ótima localização e excelentes possibilidades de utilização e

valorização.

5. Determinação do Valor Unitário Básico

Para a determinação do VALOR UNITÁRIO BÁSICO aplicável aos

terrenos urbanos, realizou-se uma pesquisa de mercado, baseada em ofertas de terrenos

no mercado imobiliário e consulta a corretores imobiliários atuantes nesta Cidade de

Limeira do Oeste, determinando-se o VALOR DE MERCADO por unidade de metro

quadrado de terreno, atribuindo-se valores adequados aos fatores de homogeneização -

fator de oferta, fator topográfico, fator melhoramentos públicos, fator de profundidade e

fator de testada ~ a fim de obterem-se valores comparáveis entre os imóveis pesquisados

e o imóvel em avaliação, determina-se o VALOR UNITÁRIO BÁSICO por unidade de

metro quadrado.



5.1. Valor de Mercado

O VALOR DE MERCADO determinado para o metro quadrado de

terrenos urbano, após pesquisas de mercado e consulta ao mercado imobiliário é de:

Terreno: R$ 421,94 por m2 ( quatrocentos e vinte um reais e noventa e quatro centavos

por metro quadrado).

6. Conclusão - Valor de Mercado do Imóvel Urbano

Através do presente Laudo de Avaliação de Imóvel Urbano, conclui-se

que o Valor de Mercado do Imóvel Urbano, localizado na Zona Urbana são os

seguintes:

- Valor de Mercado do imóvel, localizado na Zona Urbana do

Município de Limeirggo Oeste com área de 331,80, m' é de R$ 140.000,00 ;cento e

Quarenta mil reais 1.

Ante ao exposto, espera-se ter atendido à solicitação de

Vossa Excelência.

Atenciosamente.

Limeira do Oeste-MG, 12 de Fevereiro de 2019.

WWÍÍonaldo de Paulo Tavares

Roberto Euzébio da Silva


